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1. DO OBJETO

1.1.  Aquisição de Cadeira com braços para atender às necessidades deste Ministério da
Infraestrutura, em forma de dispensa de licitação, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

5

Cadeira com
braços: empilhável. Estrutura,
assento, encosto e pés, em
ferro fundido, com acabamento
em pintura eletrostá�ca à base
de poliéster, na cor preto fosco.
Com sapatas plás�cas. Medidas
aproximadas: altura final da
cadeira: 81cm altura final do
assento: 45cm. 60cm de
profundidade x 55cm
de largura. Conforme
disposição da ABNT NBR
9050/2004 (Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços
e equipamentos urbanos).

BR0066648 Unidade 12 R$ 11.780,28

1.2. Em caso de divergência entre as especificações cadastradas no
sistema SIASG/COMPRASNET e as constantes deste Termo de
Referência, as propostas deverão ser elaboradas de acordo com este Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos materiais permanentes, tem por obje�vo garan�r o conforto para melhor
integração entre os servidores em um clima ameno, uma vez que o bem-estar dos servidores está
diretamente ligado à sua eficiência operacional, e claro, à sua saúde. Sabe-se que o descanso
intrajornada aumenta a produ�vidade, promove um ambiente de trabalho descontraído, contribui para
melhoria da qualidade de vida dos servidores, bem como a entrega dos resultados à Administração.



2.2. Quanto à execução de serviço comum de engenharia, a contratação de empresa para o
fornecimento de materiais permanentes faz-se necessária, tendo em vista que no almoxarifado virtual
ou �sico  não possuem tais bens. Além disso,  a instalação dos materiais serão realizados pelo os
profissionais do Contrato 24/2019, celebrado com a empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA, que possuem
condições necessárias para a executar a instalação dos materiais

3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1. A dispensa de Licitação para a  referida aquisição está fundamentada no inciso II do art. 24
da Lei 8.666/1993, uma vez que o valor es�mado está abaixo do limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais), podendo ser contratados por meio de cotação eletrônica.

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

2.  O prazo de vigência se inicia na emissão da Nota de Empenho e se encerra no momento
do recebimento defini�vo dos bens.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

5.1. A solução como um todo é o fornecimento de cadeiras com braço, para mobiliar o novo
espaço do servidor localizado no edi�cio anexo do Ministério da Infraestrutura em Brasília – DF. No
entanto, a instalações dos materiais será realizado pelo o Contrato 24/2019, celebrado com a empresa
ATLÂNTICO ENGENHARIA, tendo em conta que o Contrato abrange de profissionais capacitados para
executar a instalação. Nesse diapasão à Administração reduz gastos, uma vez que a inclusão da instalação
com o fornecimento dos materiais aumentaria o valor es�mado.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°,
da Lei 10.520, de 2002, podendo ser encontrados facilmente junto ao mercado. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de
Empenho, no seguinte endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edi�cio Anexo, Subsolo, sala 37,
Brasília - Distrito Federal. 

7.1.1. A entrega dos materiais a serem adquiridos deverá ocorrer em horário de expediente,
compreendido de segunda a sexta-feira das 08:00 às 17:30 horas.

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

7.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

8. CATÁLOGO OU PROSPECTO DO PRODUTO

8.1. Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente
catálogo ou prospecto do item, para a verificação da compa�bilidade com as especificações do Termo de



Referência - TR  e consequente aceitação da proposta.
 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO

9.1. Não será admi�da nesta licitação a par�cipação de empresas que estejam reunidas em
consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de
cons�tuição, haja vista que o objeto a ser executado não apresenta vulto ou complexidade que tornem
restrito o universo de possíveis licitantes.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado, e

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou
validade;

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT
sobre resíduos sólidos.

11.3. Será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, u�lidade,
resistência e segurança usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira



de Normas Técnicas, mencionada pela sua sigla “ABNT”, de acordo com a Lei n° 4.150, de 21 de
novembro de 1962.

 

12. DA SUSTENTABILIDADE

12.1.  Todo material, peças e equipamentos a serem u�lizados na execução dos serviços deverão
considerar, sempre que possível, a composição, caracterís�cas ou componentes sustentáveis, atendendo,
dessa forma, o disposto na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 2010, Capítulo III, ar�go 5º, I, II, III
e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.

12.2. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Norma�va
SLTI/MPOG nº 01, de 2010; da Resolução Conama nº 362, de 2005; da Resolução Conama nº 416, de
2009; bem como da Resolução Conama nº 340, de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e
o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos.

12.3. A Contratada deverá seguir os critérios de sustentabilidade ambiental, nos termos do art.
5° da IN SLTI/MP nº 1/2010:

12.3.1. Os bens devem ser cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

12.3.2. Deverá ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do
Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

12.3.3. Os bens deverá ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento;

12.3.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

15.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade



da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 



16.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

16.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)   I =
( 6 / 100 )
_________
365

   I = 0,00016438
   TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

17. DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.



17.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução por tratar-se de compra
de materiais comuns, conforme item 8 deste Termo de Referência não há necessidade de garan�a de
execução contratual, uma vez que o objeto da licitação será cumprido no momento da entrega do
material, mediante recebimento defini�vo.

 

19. DA NOTA DE EMPENHO

19.1. A formalização de Termo de Contrato será subs�tuída pela Nota de Empenho vinculada à
despesa referente à execução do objeto deste Projeto Básico, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de
1993.

19.2. A dispensa da formalização do Termo de Contrato não exime a Contratada do
cumprimento de suas obrigações legais, bem como as consubstanciadas nos demais itens deste Termo de
Referência. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Projeto Básico, o CONTRATANTE
poderá, garan�da a defesa prévia, aplicar à empresa as sanções previstas no ar�go 87 da Lei nº 8.666/93:

I -  Advertência, no�ficada preferencialmente por meio de o�cio, mediante
contra-recibo do representante legal da CONTRATADA.

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso
de inexecução total ou parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura
causados ao CONTRATANTE pela inexecução.

III - Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por
cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o
valor dos serviços não realizados, até a data do efe�vo adimplemento.

IV - Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

2.1. Decorridos 10 (dez) dias corridos sem que a Contratada tenha iniciado a prestação da
obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão.

2.2. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória
eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicada cumula�vamente. 

2.3. A multa moratória será aplicada a par�r do 2º (segundo) dia ú�l da inadimplência, contado
da data definida para o regular cumprimento da obrigação.

2.4. As sanções previstas no inciso I, IV e V desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente
com as dos incisos II e III, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo.

2.5. Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.



2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de
licitar, o CONTRATADO deverá ser descredenciado, por igual período.

2.7. No�ficado do processo para apuração de penalidade, o CONTRATADO poderá manifestar-
se em até 5 (cinco) dias úteis.  No caso de declaração de inidoneidade o prazo para manifestação será de
10 dias corridos, de acordo com a Lei 8.666/1993.

2.8.  

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 11.780,28 (onze mil setecentos e oitenta reais e
vinte e oito centavos).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, a cargo do Ministério da Infraestrutura, proveniente da Ação 2000, fonte e
Elemento de Despesas constarão  da respec�va Nota de Empenho.

 

 

(assinado eletronicamente)
JULIO CÉSAR BARBOSA DA ROCHA

Fiscal Requisitante

 

Documento assinado eletronicamente por Júlio Cesar Barbosa Rocha, Fiscal Requisitante, em
27/10/2021, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4686147 e
o código CRC 50656C49.
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